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INDICAÇÃO CMM No 123t2022 (LSL N" 02s)

Assanto: UeNUrrNçÃO E LIMPEZA NA RUA 4 - NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
L|DO Í{o ExPtpl617g

Reqaerenle: VEREADOR LEONARDO SANTOS LEAL et A4 r cS ?O ,(.r_
Requerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLMIRA

lndico ao Chefe do executivo na forma regimental, que seja
providenciado a manutenção e limpeza na Rua 4 - Nossa Seúora das Graças.

JTTSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, tendo em vista a necessidade da
adequada manutençâo e limpeza nas ruas que consiste numa reivindicaçâo
constante dos moradores, os quais reclamam das ruas cheias de mato, sujeira e
buracos.

Considerando a extensão do bairro, solicito que o Executivo providencie
para que sejam tomadas as medidas necessarias.

Sala das Sessões, em l7 de maio de2022
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